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=LEI N2  414 = 
DISPONDO SÔBRE: wtorizaço para 
contrair um emprestimo ate Cr.3 
10.000.000,00 destinado a execu-
çao imediata das obras de sanea-
mento. 

ANTÔNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Presidente Pru-
dente, Estado de São Paulo, usando das atribuiçoes que lhe são conferi-
das por lei: 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente, de-
creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 12  - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contrair um empr‘sti-
mo a:g a importancia de Cr.S10.000.000,00 (dez milhes de - 
cruzeiros) com a Fazenda do Estado., Caixa EconOmica do Esta-
do de Sao Paulo ou Banco do Estado de Sao Paulo S/A., desti-
nado Is obras pUblicas de construçao de Galerias Pluviais, 
retificaçao de cursos de agua, obras de canalização e cone- 
xos, ? 	 e no perinietro urbano da sede do Município. 

ARTIGO 29 - A Prefeitura dar a como garantia preferencial para cobertura 
do empi4stimo referido no artigo 12 , a renda prevista pelo 
adicional instituído pela Lei Municipal n2  398, promulgada 
em 30 de Outubro de 1.956, bem assim da verba especial con-
signada no orçamento do corrente ano e nos subsequentes, es-
pecificadamente para as obras de saneamento e combate ero-
sao e como garantia subsidiaria, as rendas da quota prevista 
pelo artigo 68, n2 XV, da Lei Organica dos Municípios. 

[ARTIGO 32 - Esta lei entrarj. em vigar na data de sua publicação revoga-
das as disposiç.jes em contrg.rio. 

Prefeito Municipal 
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